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SEGURO DE VIDA — QUANDO NAO SE LEGITIMA

RESUMO
- O Acérdao regional decidiu que se trata de "adeséo a apodlice de seguro de vida no ato da admisséo no

emprego" ... e que o art. 462, da CLT, admite a licitude dos descontos previstos em contrato individual
apenas em relacao a hipotese de dano. Para os descontos em virtude de outras causas, € necessario
previsdo legal ou contrato coletivo. A jurisprudéncia tem também admitido como licito o desconto nédo
previsto em lei, quando o empregado ou sua familia se beneficia da vantagem obtida com o desconto, como
no caso de convénio para assisténcia médica, etc. Tal ndo €, porém, a hip6tese dos autos, pois 0 empregado
ndo se beneficia, pessoalmente, do seguro de vida, e seus familiares, s6 em caso de sua morte. - Assim,
nego provimento a revista. Proc. TST-RR-5.873/87.8, Ac. de 09-08-1988 Arquivo do EMFOR - TST/2.351
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EMENTA

O art. 462, da CLT, admite a licitude dos descontos previstos em contrato individual apenas em relagdo a
hipétese de dano. A jurisprudéncia tem também admitido como licito o desconto néo previsto em lei, quando
0 empregado ou a sua familia se beneficia da vantagem obtida com o desconto.



